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M 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei ne 736 
de 3 de .:Aaril de 1.968 

"'Dispõe sôbre tempo de serviço" 

rove do 7:unioipio de .unte. 'ita do ;:apurais 

por Edfniftà repreeentantee decretou e eu, em eeu nome eanciono & rca— 

€uinte leis 

Art. 19 - Jonta-ee, tambím, para efeito de apo-

eenteloria, disponibilidade, adicioneie e quinquênlee, e tempo de 

eerviço prestado pelo earvider Nunicipal, Às ampróesse que explo-

rem eerviçoe de caráter plblico, tas eusie t eniao, atado ou Mu-

nicípio, tenLam ou verme-  a ter e seu centrôle acien4rie. 

rant. ëy - -evegadae az dispceiçãee em contra-

rio, entrar?! eeta lei em visor na data de sua publicação. 

nandu, portanto, a tôdoe a quem o coenaoimento, 

e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam oumprir, tio 

inteiramente ~O nela se centémo  

iatre-ee e pu-eliu -se.- 

Prefeitura ;:ainicipal de .:ante 'ita do ;Ãe.pueled, 3 de 1,1.11 de 1.968 

4rlotte ?eller Pereira 

Prefeito ',:unicipal 

1%;cnioa de Amieietração 
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